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PORTAL DO VALE HISTANCO

DECRETO N" 02 DE 14 DE JANEIRO DE 2022

"Dispõe sobre Prorogação do Processo Seletivo Simplificado para a admissão de

Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Médico em carâter temporário e

emergencial por prazo determinado, nos termos do Edital n' 071202I, na forma

que abaixo menciona."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da vigente Lei

Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

Artigo lo Fica pronogado até a data de 15 de abril de 2022, o Processo Seletivo Simplificado

para a admissão de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Médico em caráter

temporário e emergencial, nos termos do Edital n" 0Il202L

Artigo 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as

disposições em contrário.

Silveiras, 14 de janeiro de2022.

C Silva
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